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Compromisso e Desenvolvimento 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

llmo. Sr. 
Luciano de Souza Gomes 
Comissão Permanente de Licitação 
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Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, encaminho os autos do processo 
até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de Dispensa de Licitação, tendo por objeto a 

Aquisição de Material Permanente em atendimento as medidas de enfrentamento ao COVID-

19 de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha, amparada no inciso IV, do 

artigo 24, da Lei n. º 8.666/93 e suas alterações, que prevê nos casos de emergência ou de ca

lamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasi

onar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 

no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocor

rência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos, c/c Art. 

2º, inciso I, da Medida Provisória nº 1.04 7 /2021 e suas posteriores alterações. 

Chapadinha, 1 O de Maio de 2021 . 

Atenciosamente, 


